
ARTI GO 40 . Esta le l e n t r a r á C D! vigor na data de s ua pu 
blicação, revogadas as disposições cm contrário.

... o Dr . Nelson A, SBAd Ayub, Prefeito )Iunic!pa l de Agudos,Es_
tado d e Sao Paulo . DO uso de suas at ribuições legais faz saber que a ea.a
ra Munic ipal aprovou e ôle sanciona a soguinte lei : '
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d.

DE 1989

d. 1989

JU~1I0

da Lei nO 2 .060,

DE 13 DE

QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA
~I N' 2 .060 DE 14/03/89 , E
DA OUTRAS PROVIDeNCIAS.

e ratifica dos os demais arti -

MUN/Clp/ODO

LEI NO 2 .083

o Ar t i g o 20 ( s e gundo) da referida l e i passa

Fica. Rant idos
março do 1989.

o Art i go lo (pri.oiro)
ter n seguinte r cda ção :

DE AGUDOS
. c. G. C. <4 6.137.444/ 0001_74~()#

TrAAOENTES. 650 • CAIXA POSTAL, 07 WlrX2 li
ESTADO OE SAO PAULO

't->-
• •

"Art i go 20 - A áre a de t er r a s objeto da doação ci
t ada n o a r t i go a n terior , ass im 60 loc al i za e
c onfronta :
!là margem da primeira via de acesso à Rodo 
via Marechal Ron don, lado esquerdo n o senti 
do 4 gud os-Dauru, que assim se conf ronta : de
ua l a d o coa área remanescente da P r efeitura
Municipal de Agud o s e As s o c i a çã o Esportiva 
Freudenbergi de out ro lado Com Jardim Sa n t a
Angel ina , anteriormente Coa P lauto e Troylus
Gu imarncs , c prosseguindo do o utro l a d o con
frontando com a ltubrasU S/4. , e finabll~nte,

por outro l a do, confron tando Com á rea da Pr~
fei tura Municipa l de Agudos" .

" Artigo 19 _ Fica a Preteitura Municipal de Agudos
autorizada a alionar , por doação, à ACEPMA-

- • 1Assoc iaçao Cl vica e Educacional Pol ela ~i _
r i _ de Agudo s . uma área de terras de 1,4 33 8
a lqueires pau lista , 8i tuada n e s t a cidade e 
co.arca de Agudos , des tacada de uma á rea ma i
ar de 6 4 a lquei res paulista , dosapropriado ã
Anthero Go~cs Santana e Outros pe la Prcfeit u
r a . ' unicipal de Agudos , Protoco lo nO 20 .636
fo lha 80 , Tra n s cr i ç ã o nO 13 .251 , em 27 d o no
v e mb r o de 197 3, Cart~rio de Registro de Imã:
Vei s d e Agudos".

PRAÇA

Prefeitura J.lunicipal de Agudos , 13 de junho

ARTIGO lo .
1989 , passa a

ARTIGO 30 .
2. 060 de 14 do

PREFEITURA

gos da Lei nO

14 de m(lrço de

ARTIGO 20 .
a ter a seguinte r e daça o :
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